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"CONSIGNA TÍTULO DE CIDADÃO IBITINGUENSE AO PADRE APARECIDO 
ANTÔNIO ZANON". 

(Projeto de Decreto Legislativo nQ , de autoria do Vereador Osias Soares de Oliveira) 

Art. 1° - Fica outorgado ao Padre APARECIDO ANTÔNIO ZANON, o Título de Cidadão 
Ibitinguense, como homenagem de nossa comunidade pelos relevantes serviços 
prestados ao Município. 

Art. 2°- O referido Título de Cidadania será entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal, 
em data a ser designada pela Presidência, em concordância com o homenageado. 

Art. 3° - Este Projeto de Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 
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Ibitinga, 04 de setembro de 2015. 

Assunto: APRESENTA PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E NOBRES PARES, 

O título de cidadão Ibitinguense é concedido para a personalidade que presta apoio 
à comunidade, merecendo honrarias por esses serviços em uma cidade que não seja sua terra 
natal, porém, que resida nela há mais de dez (dez) anos e que tenha conduta moral e elevada. 

O ilustre Padre APARECIDO ANTÔNIO ZANON é pessoa muito querida e 
reside em nosso município há anos, e em seus longos anos de vida vem fazendo muitas 
benfeitorias ao nosso município, ajudando no bem estar das famílias, educando-as e 
providenciando o bem estar e auxiliando na saúde; enfim, se preocupando para que as 
famílias cresçam espiritualmente, moralmente, fisicamente e socialmente. 

Portanto, devemos prestar homenagens a pessoas tão dignas como o PADRE 
APARECIDO ANTÔNIO ZANON, que nasceu em outro município, mas que adotou 
Ibitinga como sua terra natal e vem sempre dando o melhor de si para ajudar a toda 
comunidade Ibitinguense. 

Respeitosamente, 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
WINDSON PINHEIRO 
EDIFÍCIO OSÓRIO DE SOUZA CALDAS 
NESTA 
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